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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais Portarias

Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 53/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.  
(Designa técnico para o Pregão Presencial nº 18/2019, que especifica). 

 
EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso 
de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DESIGNAR Ana Paula Bittencourt Fonseca Rocha, CPF/MF nº 
095.581.318-22, Cirurgiã Dentista, para atuar como técnica na licitação referente 
ao Edital de Pregão Presencial nº 18/2019 – Processo Licitatório nº 41/2019, da 
Prefeitura Municipal de Dirce Reis, cujo objeto é aquisição de diversos materiais 
odontológicos destinados para consumo da Unidade Básica de Saúde. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Dirce Reis, SP, em 07 de outubro de 2019. 
 
 

 
EUCLIDES SCRIBONI BENINI 

Prefeito Municipal 
 
Registrada e publicada por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra: 
 
José Adiel Barravieira 
Secretário Mun. de Adm. e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 54/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019. 
(Designa funcionário para responder pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e dá 
outras providências). 
 
EUCLIDES SCRIBONI BENINI, Prefeito do Município de Dirce Reis, SP, no uso de suas 
atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO que Jaime dos Santos, em exercício no cargo de Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, encontra-se de licença-prêmio, conforme solicitação protocolada sob 
o nº 927/2019, de 24 de setembro de 2019, deferida pelo chefe do poder executivo municipal, e 
 
CONSIDERANDO a atividade essencial e ininterrupta da função do referido cargo na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, o qual abrange importantes setores e seções como a 
Seção de Engenharia, Arquitetura, Urbanismo e Serviços, a Seção de Obras e Serviços, o Setor 
de Conservação de Estradas, o Setor de Limpeza Pública, Vigilância e Zeladoria, o Setor de 
Transporte e Manutenção da Frota e o Setor de Conservação de Vias Públicas,  
 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º. DESIGNAR José Adiel Barravieira, portador da cédula de identidade nº RG nº 

10.354.600-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 855.870.288-87, Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento, para responder temporariamente pela Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos,  no período de licença-prêmio do titular Jaime dos Santos, 
compreendido de 25/09/2019 a 24/10/2019. 

Parágrafo Único. O exercício da função referida no “caput” deste artigo não será 
remunerado. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de setembro de 2019.  

Dirce Reis, SP, 07 de outubro de 2019. 
 
 

EUCLIDES SCRIBONI BENINI 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra: 
 
José Adiel Barravieira 
Secretário Mun. de Adm. e Planejamento 
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Outros Atos

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE DIRCE REIS – SP 
 

 
 
 

____________________________________________________ 
Rua Carlos Martins Fontes, nº2279. 

Telefone: 17 3694 – 1162 

RESULTADO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  
Quadriênio 10/01/2020 a 10/01/2024 

 
 

  A COMISSÃO ELEITORAL, juntamente com o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Dirce Reis, SP, TORNA PÚBLICO o RESULTADO da 
Eleição do Conselho Tutelar – Quadriênio 10/01/2020 a 10/01/2024, ocorrido em 06 de 
outubro de 2019. 
Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº DE VOTOS 

1 ADRIANO RODRIGUES DE ALMEIDA 171 
2 ALINE CRISTINA DE ALMEIDA 144 
3 ALINE LUCIANA MOREIRA RODRIGUES 141 
4 APARECIDA PENACHIONI 156 
5 CÁSSIA REGINA BENINI 124 
6 CLEIDE MARIA GONÇALVES DA SILVA 196 
7 GISLENE TAMIRES FERNANDES 84 
8 IRACI PEDRO DOMINGOS 191 
9 IVAIR APARECIDO ZANARDI 219 
10 JAQUELINE DA SILVA GUIMARÃES 271 
11 JÉSSICA FERNANDA FARIA VIEIRA SENA 114 
12 LEONILDA GONÇALVES BIAR DE OLIVEIRA 334 
13 MARIA HELENA DE LIMA BENZATTI 95 
14 NOELI APARECIDA QUIROLA DE LIMA 217 
15 RODRIGO FERREIRA DE LIMA 12 
16 ROSA MARIA FLORÊNCIO 209 
17 ROSELI APARECIDA BARBOZA MACHADO 233 

 
Votos em branco 0 
Votos nulos 12 
  Prazo para impugnação do resultado da eleição: de 07/10/2019 a 10/10/2019. 

 
Dirce Reis, SP, em 06 de outubro de 2019. 

 
 

Denise Cristina dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 
Comissão Eleitoral: 
   
Ádila Cristina Aguiar Jacinto 
CPF nº 067.229.508-32 
 
Ana Paula Freitas de Castilho 
CPF nº 169.754.748-69 
 
Mirian Carla Rodrigues Lopes Phantazias  
CPF nº 360.666.608-02 
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